
M. 3 

Boracio a;-.istrano de álokmin 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

L 'À I 	Ne 14b 

de 4 de abril de 1.950.4- 

4utoriza o serviço de conserva nas 

O Povo do luniciplo dm Unta Rita do moapucaf, por situe reprl 

~tenteio decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

1* - 'Fica instituído o serviço de ~serva nas estra-

das que pertencem ao nosso Omiciplo, tais como: de 'Janta lata á divi-

sa com ao Gonçalo do Sewuoai e de „;cio 4ebastião da Bela lista +á divi-

na com .;anta Catarina. 

2* - Todas as condieBes dna serviços, bem como pagam= 

tos deasso operários serão reeolvidoa pelo Ilzeoutivo e enviados á Oleara 

afim de que 

necia4aário. 

esta lei em 

30 faça uma lei autorizando o pagamento e abrindo o credito 

,rt. 3* - .:Javogadas as dieposiçães em contrário, entrará -

visar na data de sua publicação.- 

kando portanto, a todos a (icem o conhecimento e execução 

desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in-

teiramente como nela se contem.- 

umistre-se e publique-ee.- 

Prefeitura unicipal de 4enta Rita o áapuczi, 4 de abril de 1.950.- 

m1~ -~ao.--  Junqua,  
Secretrio 
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